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EDITAL CONVOCATORIO 
Tomada de Preços N° 2020.07.23.2

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede ní 
Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, toma público para conhecimenterdos 
interessados que até às 12:00 horas do dia 11 de Agosto de 2020, na sala de reuniões, no prédio da 
Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços referentes à 
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Obras, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
áHk PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -A N E X O S
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de 
Obras.
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

CAPITULO 1 -  PO OBJETIVO
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de construção de Praça Pública no Sítio Mocotó, Várzea Alegre/CE., conforme projetos e 
orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO II -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOM1A-CREA, como especificada e credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL. O
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2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidad^ 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e 
por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante 
for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal 
condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$
30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do 
Edital e seus Anexos, ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce.gov.br. e www.varzeaaleure.ee.uov.br.

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação 
de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por 
cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da administração (Art. 
32 da Lei n° 8.666/1993), invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.

CAPITULO m  -  DA HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2020.07.23.2 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, 
todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
3.2.5 Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação -  CRS do FGTS, expedido pela Caixa Económica 
Federal;
3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas — CNPJ;
3.2.8 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do licitante;
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3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na J 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
3.2.9.1 O contrato social deverá vir acompanhado de sua última alteração, assim como da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as devidas 
atualizações cadastrais da empresa.
3.2.10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
3.2.11 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
3.2.12 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, e que 
conste responsável(eis) técnico(s);
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.14 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais 
atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem acompanhados 
das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.15 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.15.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato 
de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, 
caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura das partes para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.15.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado e 
sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal 
de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das Licitações.
3.2.17 Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que a licitante concorda com todas as 
normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio 
para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.18 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal. Ç \ j
3.2.19 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabamo - TST.
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, precedidos 
por índice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, estando

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea A legre Terra do A m o r  F ra terno "



perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo 
validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis, conforme previsto níste 
Edital.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer 
documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a 
devida autenticação por cartório competente, Servidor da Administração ou publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO;
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase 
de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização 
da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: ^
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2020.07.23.2 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante
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4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da prófíiTa 
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável 
técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 30 (trinta) dias.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, 
assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma físico- 
fmanceiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, com sua
devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, 
devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob 
pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e 
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

CAPITULO V -  DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, serão 
recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após a Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. 
A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente
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autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser 
em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. 
A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de 
publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

^  5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma 
mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos 
do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

O
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5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspend 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostoS aos 
licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão 
do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a 
publicação e divulgação na mesma fornia do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), 
para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos 
subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
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5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da segfuíntp-J/’?
forma: [ / Y
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar propojjgpde \
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro \ 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; \
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea \ 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser 
registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

•  5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo III 
do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.

_  6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio,
^  observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII -  DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO. DOS RECURSOS FINANCEIROS. DA 
FISCALIZAÇÃO. DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ia 
ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 15.451.0612.1.010.0000 _________________ 44.90.51.00__ ________  J

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
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7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, med 
e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias útei 
apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de 
recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso

•  injustificado do início dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um 
período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total ou 
parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo á CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 

_  esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
^  e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autondades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, 
a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE.
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seg 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Esi 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços, 
j)  Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras,
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Obras.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste Edital.
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CAPITULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 104 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues aa Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora 
dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- 
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução 
do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
12.6 É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para a 
participação de possíveis atrasados. O
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12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Le 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE, 23 de Julho de 2020.

Maria lÇerpánda Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea A legre Terra do A m o r F ra terno”



ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.07.23.2

c
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SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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PR E FEITU R A  M U N IC IP A L  DE V ÁRZEA  A L E G R E  

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

1.0 NORMAS DF, EXECUÇÃO

1.1- OBJETO:

Construção de Praça Pública no Sitio Mocotó, Várzea Alegre-Ceará.

1.2- DISPOSIÇÕES GERAIS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas ( ABNT) que tenham relação com 
o serviço objeto do contato.
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o projeto e demais 
elementos referidos nele.
Todos os materiais bem como a mão de obra necessária será fornecida pelo construtor, 
sendo impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais.
Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos impugnados, ficando, por sua 
conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências.

1.3- MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo o material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos 
serviços.
Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e ferramentas necessários ao 
desempenho dos serviços.

2.0 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
Deverá ser fixada no local da obra uma placa tipo banner com as medidas 3 X 2, conforme 
orçamento.
A locação deverá obedecer rigorosamente as medidas descritas em projeto.
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As escavações necessárias à construção serâo executadas de modo a não ocasionar danos à 
vida, a propriedades ou a ambos.
As escavações serão protegidas, quando for o caso, contra ação de agua superficial ou 
profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento do lençol freático.

2.3 PAVIMENTAÇÃO
Piso pré-moldado articulado sobre lastro de areia, intertravado, nas cores e quantidades 
conforme indicado em projeto e orçamento.
Meio fio pre moldado de concreto com rejuntamento (0,07x0,30x1,00) nos fechamentos do 
piso intertravado conforme indicado em projeto.

2.4 PAREDES E PAINÉIS 
Alvenaria de tijolo cerâmico
Alvenaria de elevação em tijolos de barro, recozidos, furados, nas dimensões aproximadas 
de 9xl9xl9cm, assentes com argamassa mista c/ cal hidratada, esp.HOcm ou 20cm. 
conforme indicado em projeto.
Procedimentos
As argamassas serão aplicadas igualmente entre as faces laterais dos tijolos e sobre cada 
fiada, evitando-se juntas abertas.
As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Serão colocadas 6(seis) 
tufos por vão de porta confeccionada em madeira, nas dimensões 0.12x0.12x0.25m, 
assentados na alvenaria com utilização de argamassa de cimento e areia média, traço 
volumétrico 1:3.
Controle De Qualidade.
Não será permitido, em um mesmo pano de parede, o emprego de tijolos furados de 
diferentes padrões.
Alvenaria de pedra argamassada
Alvenaria de contenção em pedra argamassada no traço 1:4 nas dimensões conforme 
projeto.

2.5 REVESTIMENTO 
Chapisco
Material
Chapisco manual em argamassa de cimento e areia, traço volumétrico 1:3, esp=5mm. O 
cimento será tipo Portland comum, fabricação recente, conforme padrão comercializado no 
mercado. A areia será do tipo grossa utilizar areia de rio, grossa.
Procedimentos
Deverá ser processados a mistura e amassamento dos materiais. A argamassa deverá Ter 
plasticidade e umidade tais. que possa ser facilmente lançada às superfícies verticais 
(paredes) e horizontais (forro) com uma colher de pedreiro.
Controle e Qualidade
Assegurar o emassamento de argamassa utilizando o traço I 3. ( ^ J

Reboco/K mboço

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.
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Material
Reboco/Em boço com argamassa de cimento e areia sem peneirar, traço volumétrico 1:3, 
com espessara de 20inm.
Procedimentos
O reboco deverá ser liso e unifonne, primorosamente alisado com desempenadeira de aço e 
esponja.
Controle e Qualidade
Para o espalhamento, o “corte” e o acabamento final da argamassa, empregar réguas de 
alumínio, desempenadeira de aço e esponja.

2.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Toda a instalação será feita conforme quantitativos de planilha e especificações descritas 
em planilha orçamentaria
Todos os dispositivos de carga e iluminação serão Alumbra ou similar; Luminárias Philips; 
Cabos com bitolas mínimas 2,5mm,
Todas as instalações elétricas deverão obedecer, quanto às especificações e execução, as 
nonnas atuais da ABNT.
A mão de obra para este serviço deverá ser especializada.

2.7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
Toda a instalação será feita conforme quantitativos de planilha e especificações descritas 
em planilha orçamentária
Todas as instalações elétncas deverão obedecer, quanto às especificações e execução, as 
normas atuais da ABNT.

2.8 PINTURA
Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada demão 
só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca.
A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de 
cada demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demão sucessivas 
A pelicula de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos. 
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura.

2.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Será executado guarda corpo c/ corrimão em tubo de aço galvanizado 3/4" nos locais 
indicados em projeto.
A metragem deve está de acordo com o projeto e com o orçamento.
Os bancos deverão seguir as medidas e especificações de matérias descritas em projeto e

Deverão ser plantados arbustos nos locais indicados em projeto e em quantidade e 
especificação coerentes com o orçamento.

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.

orçamento.

Deverá ser instalada lixeira em fibra de vidro com capacidade de 40 L



VÁRZEA ALEGRE

O crucifixo deverá seguir as medidas do projeto, e deverá ser executado em madeira de-̂ féi. 
com acabamento em pintura de esmalte, conforme orçamento.
Os serviços serão concluídos com uma limpeza das areas utilizadas na execução da obra, 
remoção de entulhos, bem como a remoção de todas as máquinas e equipamentos.

2.10 LIMPEZA FINAL DA OBR A
Os serviços serão concluidos com uma limpeza das áreas utilizadas na execução da obra, 
remoção de entulhos, bem como a remoção de todas as máquinas e equipamentos.

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CF.P: 63.540-000 - CNPJ:
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado luil Otacíüo Coireia. 153 - Centio • CEP: 63.540-000 • CNPJ 
07.53?.273/0001-58 - Vóriea AJegre-CE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SITIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ,V. ALEGRE-CF..
OBS: OS PREÇOS DOS ITENS SÀO DA TABELA SEINFRA 26.1

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓD. DESCRIMINAÇÃO I NID. P. UNIT. QUANT. P. TOTAL

LO SERVIÇOS PRELIMINARES RS 4.112XI
1.1 C454I 1’I.ACA PADRÃO DF. OBRA. ITPO UANNER M2 RS 279.78 6,00 RS 1 678,68
1.2 Cl 6  30 I (K AÇÃO DA OURA - I XIX 11ÇÂO 1)1 GABAR! 1 () M2 RS 5.2S 461.01 RS 2 4.34,13

2.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 2.856,56
2.1 1 2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOU» DL 1ACAT PRoF VI1 ! 5«»m M3 RS 35.01 26,11 RS 914,11

2.2 C292I
REATERRO C/COMPACT AÇAÍ) M ANU AI. S/CC >N'n<( )l E. MATKRLM 
DA VALA

M3 RS 22.4(i 14 83 RS 333,08

2 3 C0329 ATERRO C/COMPACTAÇÃÍ) MECÂNICA E C ONTRf )!.!• MA 1 
PRODU/.IDO (S/TRANsP) M3 R$ 23.09 69.70 RS 1 609.37

3.0 PAVIMENTAÇÃO RS 26.948.84

m l '
C2860 LASTRO nr. AREIA ADyUlklDA M3 R$ 8.U 2 74.42 RS 5 984.86

^ 2 C4916
PISO IN IERTRAVADO TIPO T1JOL1NI IO (20XI0X 6CM  35MPA, 
C f>U »RIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 R$ 50,33 222.00 RS 11 206.48

C4819 PIS») INTERTRAVADO TIPO TIJOl.INI IO (20X10X61CM 35MPA. COR 
CIN/A  - C< )MPACTACÃO MECANI/Al )A M2 RS 45,75 149,45 RS 6 837,34

3 4 C3449 MEIO FIO PRE MOLDADO i0,07x0.30xl,00)in C7REJUN1AMENTO M RS 19,65 46,04 RS 904.69

3 S C3U25 PISO MORTO CONCRETO FCK.= I3.5MPa i /PREPARl > 1 
LANÇAMENTO M.3 RS 441 ,99 4,56 RS 2 015.47

4.0 PAREDES E PAINÉIS RS 20.242,92
4 1 C0074 AI.VENARIA Dl TIJOLO CERÃMlCf) FI !RAD< t (9\!9xl9)cm  

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20em M2 RS 82.55 173.49 RS 14.321,60

4.2 C3347 AI.VENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1 4i 
CAGREOADOS ADQUIRIDOS M3 RS 367.10 16,13 RS 5.921.32

5.0 REVESTIMENTOS RS '»26.01
5.1 C0776 Cl 1APISCO O  ARGAMASSA DE CIMENTO 1. AREIA S/PENEIRAR 

TRAÇO 1:3 ESP.= 5miu P/ PARI Dl M2 RS 5.19 28,92 RS 150,09

5.2 C3I24 REBf H. (»C/ ARGAMASSA DE CIMENT0 E AREIA S PENEIRAR. 
TRAÇO I 5 M2 RS 26.83 28.92 RS 775.92

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 3.141,79
Cl 947 PONTO ELÉTRICO. MATER1A1 F I X!Cl !<. À () PT RS 197.35 3.00 RS 592.05

" , C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO Cf >MUM. 
LASTRO DE BRITA E 1AMPA DE CONCRETO UN RS 194,87 2.00 RS 389.74

6 3 C2009 P<)STE DE l-ERRO p/ JARDIM 11=2 80M, C/GLf >HO 1 LÂMPADA 
VAPOR DE SÓDIO 70W UN RS 432,00 5.00 RS 2,160.00

7.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RS 8(19.52
Cl 948 PONTO HIDRÁULICO. MA rERIAI E EXECUÇÃO PT RS 182.00 2.00 RS 364 ‘X 1

7 T C2506 TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM Dl 3/4“ UN RS 27.89 2.00 RS 55,78

7.3 C063I CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1.-2 TIJOLO COMUM, 
i.AS i RO DE BRI I A 1: TAMPA DE CONCRETO UN RS 194,87 2.00 RS 389,74

8.0 PINTURA RS 245,511
8 1 C0588 CAIAÇÀf 1 EM 1 >UAS Dl MAl >S C< )M S lIPERf AI. M2 RS 3,90 47.34 RS 1X4,63
8.2 Cl 279 ESMALIE DUAS DEMÃOS EM 1 SOI IADRIAS DE FERRi > M2 RS 32,55 1 87 RS 60,87

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 5.285,96

9 1 C3505 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM U )B() DE AÇO GALVANIZAJX >
3/4"

M R S  8 1 .0 7 R S  75X.OO

9.2 CXX1 13ANCO DE MADEIRA C ASSENTI > FIXAIX) EM CONCRE FO 
(MODULO DE 3,00m) UN RS 626 92 4.00 RS 2.507,68

J>r~
Antírè Moreira de Carvalho 

Eng' Civil 
CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

O

1 12



4

£  G o verno  d e

; VÁRZEA ALEGRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Sua Deputado luii Otacílio Correia, 153 • Centro - CEP: 43 540-000 • CNPJ: 
07.539.273/0001 58 Vàtiea Alegre C£

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOC OTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOC OTÓ. V. ALEGRE-CE.
OBS: OS PREÇOS DOS ITENS SÃO DA TABELA SE1NFRA 26.1

PlANll.HA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓD. DESCRIMINACAO UNID. P. UNIT. QUANT. P. TOTAL

) í C3061 ARVORi: c i  TI JT< )R E AIX'BO 1 IN RS XI.1» 13.1)0 RS ! 055.34
9 4 0 4 5 1 I.IXEIRA 1 M KIBRA DE VIDRO C AP =401 c 01 AM - '5 cm 1>N R$ 2X‘ >.S2 1.00 R$ 2SH.X2
') 5 CXX2 C RUCIFIXODE MADEIRA UN RS (-S4.I2 1.00 R$ ÒX4.I2

10.(1 LIMPEZA FINAL DA OBRA RS 456.40
10 1 C3447 I.IM PEM  Dt: PISO EM AREA IIRBANIZADA M2 R$ 0.99 461,01 RS 456.40

TOTALGERAL RS 65.1126 J l
BDI = 2X.Jf2% RS !X."40.5K

TOTAL GLOBAL RS 83.766,89
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA QUANTIA DE RS (OITENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS).

W * *  VÁRZEA ALEGRE-CE. JUU IO DE 2020

d ;
Andrè Moreira de Carvalho

Eng" Civil 
CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

2 / 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - C entro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - V árzea Alegre-CE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOC AL: SÍTIO MOCOTÓ, V. ALEGRE-CE.

CRONOdRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
ITEM ESPEC IUCAÇAO TOTAL PESO % % 30 *ld

l 0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 4 1 12.81 6.32% 100.00% RS 4.112,81
2.0 MOVIMENTO DO TERRA RS 2.856.56 4.39% 100.00% RS 2.856.56
3.0 PAVIMENTAÇÃO RS 26.948,84 41.44% 100.00% RS 26.948.84
4.0 PAREDES F: PAINÉIS RS 20.242.92 31.13% 100.00% RS 20.242.92
5.0 REVESTIMENTOS RS 926,01 1.42% 100.00% RS 926.01
6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 3.141,79 4.83% 100,00% RS 3.141.79
7.0 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO RS 809,52 1.24% 100.00% RS 809.52
8 0 PINTURA RS 245,50 0.38% 100.00% RS 245,50
9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 5.285,96 8.13% 100.00% RS 5.285,96
10 0 LIMPEZA FINAL DA OBRA RS 456,40 0,70% 100.00% RS 456,40

TOTAL 65.026,31 100,00% 100,00% RS 65.026,31 
TOTAL ACUMULADO 100,00% R$65.026,31 
TOTAL AC UMULADO COM BDI = 28,82% 83.766,89 RS 83.766,89

VÁRZEA ALEGRE-CE, .HII HO DE 2020

André Moreira de Carvalho
Eng° Civif 

CREA 53277/CE 
RNP 061314835ÍT

f Governo de
VÁ R ZE A  ALEGRE
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G o v e rn o  d e
VÁRZEA ALEGRE

PREFUTl r a m i nk ip a l m : n xrzea \ ik <;rf 
KST \IX> DO CEAR-X

Kua IVjMrtado ! Ui» Otxcflfe C *rr*U . 153 (« n r «  C FP *3.540 ÍH*> < '
r . y 9 . i U « » !  3  V irw a  VJtgjt- CE

OBRA: C O .N Sm U Ç A O  !>K M U Ç A  PI BI IC  A NO SITIO M OCO I O  
LO í A l~  s n io  M OCOTÓ, \ . ALEGRE -CE.

f t *

C O M P O S I Ç Õ E S  S E  I N  F R  A  2 6 .1

C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA. TlPO BAHNER « 2

MAO DF OBRA u r ta ik *  

I153C MONTADOR H

■•2391 P£D fíB R O  H 

i?543 SERVENTE H

Coeficwtte

30000

3.0000

3.0000

Preco

17 8300 

57 8300 

13.2100

Totai

55 4900 

S3.4900 

»6 3 0 0

MAT ESI Aí S

0871 

11945 

G 170 

1539s

COTOVELO AÇO UN 
GALVANIZADO DE 1 1C*
T£ ACO GALVANIZADO DE 1 UN 
I f f
TUBO ACO GALVANIZADO V 
DE 40MM.1 1-Ci
LONA CJ APLIC-ACAO DE M2 
ft.MOSES E LACRES
ItlDDCCC * ,~. 1 AO M IA O l-íC

0.1700

0 1750 

1.5000

1 ooco

TotiM

17 1000 

23 1400 

27.5300

145.6100

29070

3.933S

41.2960

79.2SCÛ

SÊRVJCOS

C0S3C CONCRETO O C lO PtC O  FCK M3
15 MPa COM AGREGADO
ADQUIRIDO

00125

^OW

451 6082

127 525» 

56451

%............  . .  .

Tom»

Total Simpl*« 

En cargos St>ciai«i 

Valin BO»; 

Va’.oi G«ral:

564M

279.78 

INCLUSO

0.00

278.78

m i n o  - LOCACÄO DA OBRA EXECUÇÃO OE GABARITO « 2

WAO DF Û8&A JéWàiíe 

?0438 CARPBSTEiRO H 

£>543 SERVENTE H

CoefioeMe

0 1300 

01300

17.6300

13.2100

Iota*

2-3179

1.7173

MATERIAIS

«101

11891

1172«

12429

ARAME GAl VANíZADO N 16 KG
e w e
p o n t a l e t e  y b a r r o t e  d e  m

T t T
PREGO KG 

TABU A DE VIROLA DE 12N V2 
l"

00200

00400

0.0120

G.Û0X

7 «a i

11,2500

16.4400

11.2800

25.5400

40352

0.2250

0Ô576

01351

0.229Ö

Toial

Total Stinpl««. 

Encatgoa Soc>#:s 

Valo« BDI 

Vä Io i Sarai.

1 2476 

6,28 

INCLUSO  

0.00 

5,28
C2784 - ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1A CAT PROF ATE 1.50m - M3 

»IAO  K O B R A  undKto 

'2543 SERVENTE H
C oe fioa re

2.65ÎO 13.2100

ro t»

36.0060

Total

Total StntpNrv. 

E iKargos S oc io ». 

Voloi BDI.

35 0065 

3501 

W CLUSO  

Ö.OO 

35.01
C2921 - REATERRO C-COMPACTAÇAO HANL Ai. S CONTROLE MATERIAL DA VALA - M3

WAO DE OBRA

>2543 SERVENTE M
Coeftae^te

1 7000
PT9C0

13.2100

Tcrta*

22 4670

**
Tot* 

Total Stropt*« 

Encargos So c m is . 

Vak » BDt. 

Vaio»

224570

22.46 

INCLUSO

0.00

22.46

C0329 ■ ATERRO C/COMP AC TAC AO MECÂNICA E CONTROLE MAT P R 0 0 U 2 0 0  (S 'TRANSP > - M3

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Urrtadft Co*taente 

JÖ706 CAMINHÃO TANÛUE 6 0001 H
fCHPl

JQ72S COMPACTADORDEPLACA M 
VIBRATÓRIA HP ? !CHP>

0 .0 3 »

0.C350

Pre^c

109.3405 

38 0751

ÏOW

3Î269  

1 3326

MAO DE OBRA

•2543 SERVENTE H 1 0500

Total

13 2 ICC

5 1595 

13.8706

SERVIÇOS

C3129 AREiA C * CAMPO - M3 
e x t r a c A o

1 1000

TOW 

3 68Ä7

13.8705

4.K76

fotai 

Totat Simploe 

Encargos 5odi*H*- 

V ilo r BDI 

Valor Gerai

4,0676

23.08 

INCLUSO

0,00

23.09

C28S0 - LASTRO DE AREiA ADQütRtOA - M3

MAO DE OBRA
0545 SERVENTE H

CoeTic<er*o
1.3000 13.2100

Tot»!
17,1730

MATERÏAJS

101 OS AREIA GROSSA M3 1 1ÍK»

Toto? 

55 0000

17 1730 

63 2500

André Moreira de Carvalho

'c m

Total 5*mpl*n 

Encargc-s Sociaia: 

Valot BO» 

Vak» G*r*l.

63 2500

30.42 

INCLUSO

0.00

50.42

Eng* Civil 
CREA 53277ÍCE  

RNP 0613148355

o

Pâgvta 1 cfeô
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P R FFK in RA Ml Nl< IPALDK \  \RZEA A l K iK F  
KSTADO DO C K AR \

Kiu Ifcpirtjdt» l ut? (Hacflto Correta. iSJ - 
«*- 534 a  V inca W£rt ( F

I entro ( FP: fc3.54G4>0fl í NP):

OBRA: Í UN S I Rt ÇÀO D E  PRAVA H  111 K  A VO SÍTIO M OCOTÓ  
U JC A t.: SÍTIO M OCOTÓ. V. ALEGRE-Cli.

C OMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1
. »7
EQUIPAMENTOS 1 CHORAR *0> uriaate Coeftcieot« Preço To»

‘0612
»0725

COMPACTADOR DE PLACA 
VJBSaTÒRíAHF 7 iCWi 
COMPAC T ADCR DE PLACA 
VIBRATÓRIA HP 7 iCWPl

H
H

00757
0.0041

25 0993 
38.0751

1.9000 
0 1561

Total 2.0561
MAO DE OBRA

<0449 CAcCETEJRC H 0.1595 17 8300 28433
12543 SERVENTE H 01595 13.2100 2.1070

Toai 4.9509
UATERíAIS

«3109 AREJA MEDIA M3 OOÍSS 5VDOOO 2 8965
(2403 PÓ Üt ̂ fcORA M3 0.0065 38.8400 02525
0379 BLOQUEIE/PISO 

INTERTRÀVADO DE r-rsktrocrm
MC 1 0030 40.0500 40 1702

T«ar 43Í194
Toial Simpltt» 50 33

Encargos Sociais INCLUSO
V*tot BDt 0,00

Valor Geral 50.33
C4819 - PISO INTERTRÀVADO TIPO TUOUNHO (20X10X6>CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA - M2
Q̂LWPAMEN TOS íCHORARlOl Joicíade Coefioente Preço Toai

P  «**
10725

COMPACTADO« DE PLACA 
VIBRATÔRiA HP 7 fCHH 
COMPACTADOR Cf PLACA 
ViBRATÔRlA HP ? íCHP:

H
H

0.0757
011041

25 0993
38Ü7M

1 â000 
C. »56*

Tatai 2 056"
MAO DE 08R*

I044Ç CALCETE ;RO H 0.1535 17.830C 2S439
12543 SERVENTE H 01595 13 2100 2 1070

Total 4.950S
MATCniAlS

«109 AREIA MEDiA M3 0.0566 510000 2 3966
1240? PÔ DÊ PEDRA M3 0006? 38.8400 0.2525
I9CX BlOQUETEJPtSO 

INTER TRAVADO DE 'vujnjtT'' wvso r.
M2 1.0031 35*800 355300

Totai 38 7303
Total Simp***. 45.75

Encargo« Soei»»'» INCLUSO
Vataf BC* 0.00

Vaior Geial. 45.75
C3449 - MEIO FK3 PRÉ MOLDADO <0,07*0.30*1.00Jm C.REJUNTAMENTO - U
MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO
Unidade Coeftcrtme

H 0.1&»
Preço

478300
Toa:

32C94
12543- SERVENTE H 0.3600 132100 4,7556

TOM 7 5660
V, ATER WS

10971 MEiO FIO PRE HlOLDADO 
DiM 0 07*0 3C&1 G0*r>

M 1 OO» 11.2*00 112700
Totaí *.1 2700

SERViÇOS
C0170

*
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREíA S.Pt N TRACO 1 3

M3 0.0010 417,6750 0 4177
Tos*“ 0.4177

Toíal Simptoft 19.65
Encargo« Sociais. INCLUSO

Vèkx BC4: 0.00
Vator Geral 1965

C3025 - PISO MORTO CONCRETO FCK«13 SMPa CPREPARO E LANÇAMENTO - M3
MAO DE OBRA Urtóade Coeficiente Hfíço Totai

12391 PEDREIRO H 20000 17 8300 35.6600
>2543 SERVENTE H 60000 13.2100 79.2600

Talai ! 14,9200
SERVIÇOS

C0S39 CONCRETO P.-VIBR FCK 
*3 j- MPa COM AGREGADO 
AOQUiRiOO

M3 1.0000 327 0687 327 0687

reisi -327 06«:’
Toral 441 99

Encargos Sociais INCLUSO
Valor SOI 0,00

Valos G*fal 441.99

MAC DE OBRA
12391 PEDREIRO H I 5000 17,8300 28 7460
11*543 SERVENTE H :S4ík 13.2100 24.3064

TcteB 51,01514
MATERtAíS

10109 AREÍA MEDIA m 0.04*3 510000 21063
»441 CAL HIDRATADA KG 6.1900 1.1000 680S0
B605 CIMENTO PORTLAND KG 61900 04600 28474
12081 TUXXO CÇRAJWCO FURADO UN 47 0000 0 4200 *9.7400

9X19 X5SCM
Totel 31.5027

ToUI 82.55
Ene «90s Sociais INCLUSO

O

w

K » f

t f g V * '
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I ^  G o v e rn o  cJe
VÁRZEA ALEGRE

xr-»

I’REEEITVRA Ml NKIPALDE V ÁRZEA ALEGRE 
KS I \DO IH) CEARÃ

U «  U-putado I UB <HacOo ('o rrc te . 1*3 (> ■ » »  - CK.F: CNPJ:
#? .>» . 2 7J/«Mi1 SI - V i r r n  \ k s r f  < F

OBK \:  < O VNIK I <r AO DF. PRAÇ A PI B U T  V NO S1TIO NKX OTO  
U K  AI : SÍTIO MOC O TÓ, V. AL£CR E-CE.

C OMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1
Valor BDl: 

Valor G *f j I.
C3347 - ALVENARIA DE PEQRA ARGAMASSADA (TRACO 1:4) CiAGREGADOS ADOUIRlDOS - M3

MAO DE OBRA Undade

0,00

82.55

«2391 PEDREIRO H 5 0000 1/ âaee SÔ '.$00

:2543 SERVENTE H 7 0000 132100 92A '00

ToW. 1816200

MATERiAlS
1:603 ^EDRA DE MÂO1 « A C H to  1 M3 1.1500 66<«oq 76.8775

Tola* 76.8775

SERVIÇOS

C017.1 ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA S/PE?’J TRACO 1.4

M3 03000 362.0160 108,8048

1 0 « m s c * s
Tôt») Simples. 387.10

Ent.a<g«s Sooa<s tNC LUSO

Vatar BD! 0.00

Valor Gwai 387.10
C0776 - CHAPtóCO O  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S'PENE«PAR TRAÇO 13 ESP = Sirfn P, PAREDE - M2
MAC- DC OBRA Lfttfade Ceetoerae Preço r^a t

Í2391 PFOREIRC H 01000 17 8300 1.7S30
12643 SERVENTE w 0150C *3.2100 1.9815

*■ TM8I 3 ■'845
PíATERlAíS

O t » úRElA MEtXA M3 OOOC1 51 0000 5.3111
K»05 CiMENTO PORTLAND KG 2 4300 0 4600 1.1 ir a

T o» 14289
Tolal Srmpio* 5.18

Encargos Sociais INCLUSO

Valo» BD<: 0,00

Vaior Gwial: 5.18
C3124 - REBOCO O  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S- PENEIRAR TRAÇO 1:5 M2
MAO DF. OBRA urtOBde Cc*s*c«ivte Prfiço r ouu

!2391 PEDREIRO H 08000 n s jo o 10 69S0
12543 SERVENTE H oeooc 13.2109 7 9260

Tolai 18 62&G
SERVIÇOS

CÖ172 ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREiA SIPEN TRACO 1 5

M3 C.02S0 328*360 8.2109

Totoî 82109
Total Simples- 28.83

Encargos Socia»: INCLUSO
Vaior BDl: 0.00

ValorGar.il. 26,83

MAO DÊ OBRA

WG47 AJUDANTE DE ELETRIClS í A
Unidade

H
Coefieen»

3.0000
Pfeço

14.5200
Tcim

«3 5600
12312 ELETRICISTA H 30000 1Z 0700 54,2100
©543 SERVENTE H 25000 132^Ç» 530250

Total 130 '950
m a te r ia is

-
S P  «419

I0423

CABO ISOLADO PVC 750V
2 6 m m :
CAIXA ESTAMPADA. rX 3 * 
4 *x r  i"X4 ' - CHAPA 18 
CALXA PASSAG CHAPA
C/TAMPA PARAF

M

UN

UN

12 0000 

lOOOG 

10000

14400

1.3700

7.4100

17 2800 

13/00 

7 4100

10957

(0981

11075

>1105

'OCX lOQKaOMM 
CURVA DE PVC RlGlOO 
PARA ELETRODUTO DE 3*4“ 
DISJUNTOR MONOPOLAR 
1SA
EtETROOU TO DE PVC 
RK3DO 3/4*
ESPELHO 4 - x r  OU rX 5 *

UN

UN

M

UN

10000 

C JC0C 

3 0 X 0  

’  0000

1.6270 

9 8 *00 

2 .9 8 »

2.6500

18270

0.96/0

8.9*60

2.t.'ÎJÛ
‘ 1181 FITAISOl ANTE M 30000 c ra o o 23400
11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS 

PARALELO I TOMADA
UN 1 oooe 222ST0 22 2870

«1409
7POÍO S
LUVA DE F"/C RKSOO PARA 
ELETRODUTO 3«*

UN 2.0000 O.TVjQ 1 4900

Total 66?5«3
Tota* S»mpl«s 107.35

Ervcargo* Social« INCLUSO
Vak» BD* 0.00

Valoi Ger«! 197.35
C0631 CAíXA EM ALVENARiA (4W40X60cm) DE 1»2 TUOIO COMUM. LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO - UN
MAO DE OBRA UPf»3e Coeftosf»e ?T«ÇC. Tcîa,

10040

10041 

*0»21

A JU D A N Íkü t 
ARuarnsifEWJÇ-iTO 
AJUDANTE DE 
C.ARPlNTEiRO 
ARMADOR*ERRE!RO

H

H

H

0.1150 

0 8060 

0.1150

14 5200 

14,5200 

17BÕOO

1 S5«e.

8:7946

2.0505
10498 CARPINTEIRO H 06050 17 6300 107872
12391 PEDREiRO H Z£SO 17 8300 50.5481
I254S SERVENTE H *  ve«> 13.2100 62.9853

ToUI 13C8253
MATERIAIS

K31G3 ARAME RECOZHXJ N 18 KG 0.0220 H  6000 0.2530

a

y ^  

•f
< 2 *
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ZgM «* Governo de
Jgjjn. VÁRZEA ALEGRE

p r e f e i t i  r a  m i m c i p a l  d e  v á r z e a  a l e g r e
ESI ADO IMt CEARA

Uiu IWpuud« I U0 O ts r t te C im U , 153 C *f*ro CVT  63 54» «00 í  >PJ

OBRA: C O > S I RI (  ÀO DK PRAÇA PI BI.K A NO SÍTIO MOCOTÓ  
LOCAI,: SÍTIO M OCOTÓ, V. AI.EGRF-CK.

COMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1
(0109

10169

10280

10441

10529

50805 

fl916

'2082

AREiA MEDIA 

ACO CA-50 

BRTTA

CAL HIDRATADA 

CHAPA COMPt?<SACO 
RE&NADC 12MV ■ - 10 X
?20M n
CiMENTO PORTIAND 
TABUA DE 1* DE 3A - L *  
30cm
TIJOLO MAC1CC- COMUM

M3

KG

M3

KG

M2

KG
M

UN

00800 

t 3170 

0 0536 

6COOO 

0,1000

isocoo

00300

IGlOOÜO

510000 

45400 

76 7500 

1 100C 

210300

04500 

5 0700

0  2800 
To &

Toial Simples 

Encvr^o« Soctai* 

Vftlof BDt 

Valor Geral:

40S00

6.1109 

4 1138 

6  6000 

2 1030

8 2800 

0 2*21

5Í.0426

184.87

INCLUSO

0.00

1W.87
C2009 - PCSTE DE FERRC P JARDIM rt-2.MM. CGLOBO E lAMPAGA VAPOR OE SÚOlO 70W - Uh
MAOOE OBRA Untuade- Coofcttnto Preço Tosai

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1 3000 145200 26.1360
12312 ELETRtClSTA K 1.8000 130700 32.5260
(2643 SERVENTE M 1 *5000 132100 19 8150

Toiai 78 4770
MATERÍAIS

I  10105 AREiA GROSSA M3 0 0350 55 COCO 1.9260
<C356 CABO ISOLADO PVC 750V M 93000 1 44C0 13 3920

2 5 MM?
.0805 CIMENTO PORTLAND KG 35000 04*00 1 6100
I148t LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO UN 1 0000 30 90GC 30 9000

70W
Í1?21 POSTE DE ÇERPC H* 2.SOM UN 1.00« zie sacc 235 fOCC

C »GlOBO DE VfDRO
1177« RcAT0R AFP P.' LAMP V UN 10000 69 2000 69 2000

3.3010 70W
ToW 353 5?7ü

T oial Simple« 432.00
Encargo* 9.->riah tNCLUSO

Valo» 80« 0.90

Vaio» Geral 432.00
C1948 PONTO HIORÁUUCO. MATERIAL E EXECUÇÀO - PT

MAO r *  OBRA Un*JadP Coefidoniè Preçs Total
0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 30000 14 5200 43 5500

(2320 ENCANADOR H 3.0000 1T 8300 *5 4900
»2543 SERVENTE H 2.5000 K) 8 33 0250

Toía! 1*0 0750
MATERIAIS

>0108 AREIA OROSSA M3 00035 56 0000 0 1925
10441 CAL HIDRATADA KG 2 5000 1 1COO 2 7500
10005 CIMENTO PORTLAND KG 2,5000 C 4600 1 »500
ü/664 COTOVELO PVC SOLDAVfrL UN 2.3000 0.3000 16000

DE25MM
«3B86 COTOVELO PVC SOLDAV^Et UN 40000 1 6000 5 400C

DE 32MM
Jt2B3 j CELh O PVC ROSCAVEL DE UN 10000 3S800 35800

11412 LUVA PVC 90LDJSV®. D? UN IKK» 12700 25400
k 32WM
i  «426 LUVA REDUÇÁD PVC UN 1.0000 ^.2800 : 26GC

SOLDAVEL DE 32X25MM
«973 TE PVC SOLDAVEi. 32MV UN 1.0000 2 4900 249«?
12200 TUBO PVC SCLOÁVEL DE M 1.2000 23300 2 7960

26MM;3M'J
12201 TUBO PVC so ld Av e i DE V 5.0000 52300 26 15CC

32MM i  11
Total 51.9285

Total Simp!*« 182.00
Encanjoa Sociais: INCLUSO

Vak» BU. 0,00

Valor Geral 182.00
C2506 ■ TORNEIRA DE PRESSÃO PiJARDlM DE 3*4" - UH

MAO DC OBRA Otviaóe Coefioeme Prçço Total
KX342 AJUDANTE DE ENCANADOR H 05000 14.5200 7 260C

»2320 ENCANADOR H 0 2500 *7 8300 4 45T5
Tc** <1 71TA

MATfTRlAíS
«1180 FfTAOE VEOACiO M 10000 0.2000 01000
12133 TORNEIRA DE FRESSâO Pi UN 1 oooe 15 9?00 15 9700

JARDIM DE 3M"
otai 16 1700

Total S*mpíes 27.8«

Encaíqo* Soc>ai« INCLUSO
Viaioi BD* 0.00

Valo. Getal 27.89

C0631 - CAUA EM ALVENARIA í4ÚX40X60citm D€ 1/2 TUOLO COMUM LASTRO DE ÒH11A t TAMPA Ü€ CONCRETO - UN
MAC D£ OBRA UniOMe CoeftoertK Preço Total

10040 AJUDANTE D€ H 01150 14 5200 1 6698
ARMADORA RRF ;RO

10041 AJUDANTE DE H 06050 ■ 4 5200 S “846
CARPINTEIRO

H)12l ARVADOR*ERREíRO H OUSO r ’ s:-Of- 2.0605

1049? c a r p *n te *RO H 05P5C «? 1C 7872

0

y » * 1
-

AV'
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G overno  cJe

VÁRZEA ALEGRE

P R m i U R A  MI N K.lP V L D t VÃRZKA M .KGRt 
KS I \IM ) IK ) i  KAKÁ

Kua tfepuUtfo I .u li OtttcMa Correia. 153 Centro C l  V 03.5404)60 Ç\ PJ: 
87.539.2 7J » 0 1  58 V i m

OBRA: C O N STR IÇ Ã O  DF PRAÇ V P1B 1JC  \  NO SÍTIO M OCOTÓ  
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ. V. VI LGKK CL.

COMPOSIÇÕES SEINFRA 26.1 I

(2391 PEDREIRO 2 8350 17 8300 50 5481
l2t-*3 SERVENTE H 4.7680 13 2100 62.9863

Tofeti 116.8253
MATERiAS

KH03 ARAME RECOZ1ÜO N 16 KG 0 0220 115000 0.2530
Btf/G

10109 AREiA MEOíA M3 0 0 « » 5-000C 40800
IQ1S9 AÇO CA-60 KG 1.3170 4640G S 1109
10280 SRiTA M3 Ü.0536 76.7500 4 1138
10441 CAL HIDRATADA KG Ç.P0CC 1 10C€ 5,6000
(0529 CHAPA COMPENSADO M2 01000 21.0300 21030

RESINADO lIW M íl 10 X
250M»

10805 CIMENTO PORTLAND KG 1300CC G.46õv> *.2800
11916 TASCA DE 1* 0C3A. - L *  M Q.03GC 80700 02421

3õcm
12082 TUOiGMACíÇO COMUM JN tOi oooo C26C0 26 2800

Tctaí 58 0428

Toial Simpies 194.17

Encargos Sociais INCLUSO

Valor BD( C.00

Valor Garal 194,87

k C0SK ■ CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL - M2

IwAÜ D£ OSRA Unwaade Coeftdenle Preçc Totaí

1  M» p in t o s  h 0?ú00 57.8500 3 5700

t c a 3.5700

MATERiAiS
12496 SUPERCAl  k g 03000 1 1000 0.3300

Tosai 0.3300

Tola! Stmple»: 3 90

Encargo» Soclai»; INCLUSO

Vator BDí 0,00

Valor Garaí 3.90

C l279 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO - M2

MAO Df. OBRA U rxM e Coefia&Ht Preco Totol
100*5 AJUDANTE DE. PINTOR H OSCfJC 14.520C 116160
C395 p in t o r  h 08000 17 8500 14 ?-3GC

Tcsa.> 25.8960
MATERiAl-3

ICC35 AGUAPRAZ MINERA i. 0.0300 12 750G 0,3834
11 too ESMALTE SINTÉTICO L 0 1603 21 3.4336
iSjAò UAA PARA FERRO UN 0.3000 1.3200 0 3960
12293 z a r c Ao  l 0.1200 20.3400 24408

Toíar 6.6538

Tolaí Swplas 32.55
Encargos Soctais. INCLUSO

Vster BD( 0 00

Valor Garal. 32.55
C3505 - GUARDA CORPO C< COR RIM A  O EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3*T - M

MAO DE OBRA Unoaae Coeftcerte Pl«ÇC Tcrta»
1012? ARMADORyPERR E1RO H 1 0000 17 8300 17,8300
'.2391 PEDREfRO H 1 GCCO 178300 17 £300

To« 35 6600
W a TERíA íS

3CC7e COTOVELO AÇO UN 0.2000 53000 10600
GALVANIZADO DE 3/4‘

»1952 TE AÇO GALVANIZADO DE UN o.eooo 7.410C 4 4460
3J4

12167 TUBO AÇO GALVANIZADO M 2.7000 126500 34.1820
DE 20MM (Zf4'í

16233 CRUZETA AÇO UN 0 4000 »4.3*00 5 724C
GALVANIZADO 3/4*

lo a i 454120
Tola» SèTiplws 81,07

Encargo» Soc iaís INCLUSO

Valor BOI- 0.00

Valor Qaisl. 81,07
C.30Í1 ARVORE a  TUTOR E ADU30 - UN

MATERIAIS Urtdada Coeffcwnte Freçc Tctw
«3142 ARVORE DE 1 50 a 2,00rr. UN 1G00C 81.1800 81.1800

OAOUBO TUTOR COVA
T ctai 81 1800

Total Srmptes 81.18
Encargo» Sociâf« *NCLUSO

Vsilo» BDt 0.00

Valor Geral. 81.18
C34-51 - LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.*40L e D4AM =3Scn> - UN

W io  DE OBRA W*d*oe CoeAaerqe Preço Tow
12391 PEDREIRO H \ 5000 17,8300 26 7450
C543 SERVENTE H 1.3000 13,2100 19.8150

Totftí 46 5600
MATERiAlS

1097« UXSRA EM FiBRA DE VIDRO UN 1 0000 221 0000 221 0000
CAP =40L E D»AM ^35oii

CJ

V

d g * *
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G o v e f n o  d e

VÁRZEA ALEGRE

PREKFfn RA M1MC IPM. DF Y ARZI A AI.EíiRl 
E SI ABO i»(> (K\RV

Stu» rvptítatfv tute Olacflto Ofreta, 15J Onlru Ct'P- AJ-5-M-0W M ’-t 
SS . V ir»«  AtegrM'F

OBRA; < 0 \ M R 1 (  V »  DK PR  V«, V f !  BI K \  NO SITO) MOÍ O K I  
IjOCAL; sí n o  MOCOTÓ, V. AI KliKH l.

COMPOSIÇOES SEÍNFRÁ 26.1

0 6 0 4

CONCRETO P.VtBR FCtf 
13-5 MFa COM AGREGADO 
ATSOUlRíOO
LANÇAMENTO £ APUCAÇtó 
OECONCSfclOS/
£f FVATÁO

M3

M3

00300

00500 114.9200 

7 um

To4»l Smpíe# 

Encaitjo* Soei»»!* 

V*tarBDÍ 

Vak* Gb ü I

9.6 <21

3 4476

13.2907

»0.92

fNCLUSO

000

2BÜ.W

0447 UMPEZft DE PlSC EW AREA URBANSZADA - M2

MAO DE OBRA Ur*Jaoe Coefioeníe Preço t« b:
12543 SERVENTE H 0.07S0 13-2100 33903

T o « 0 3907

Tetal Stmpkra O.W
Encargc» Soc*ai*: INCL'JSO

Valoi BC* 0.00

Vsíor Gera! 0 9$

V.VR/HA ALE<JR £-< :E . Jl/LHO  DF, 2020

C )
André Moreira de Carvalho

Eng' Civil 
CREA 53277/CE 

RNP 0613148355

Pao*na S fie  6
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G o v e r n o  d e

VÁRZEA ALEGRE
'■‘—‘V r

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Kua U-fMitatlu Lmi Otadüo ( «rrria. 153 - ( cniro - CEP: *»3.540-000- i \PJ: 
07.539.273/0001-58- Vãrcca Mvnn-Í Y

OBR\: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ, V. ALEGRE-CE.

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS
CXX1 - BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO (MÓDULO DE 3,00m> - UN (COM BASE NA COMPOSIÇÃO C3611 DA TABELA SEINFRA 26.1)

MAO DE OBRA 

I0046

MATERIAIS
I2407

SERVIÇOS
C0836

C1256

C2067

AJUDANTE DE 
SERRALHEIRO 
CARPINTEIRO

PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI

CONCRETO NÀO 
ESTRUTURAL PREPARO 
MANUAL
ESCAVAÇÃO MANUAL 
CAMPO ABERTO EM TERRA 
ATÉ 2M
FORMA PLANA CHAPA 
COMPENSAOA 
PLASTIFICADA. ESP =
12mm UTIL 5X 

LANÇAMENTO E 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
Cf ELEVAÇÃO 

VERNIZ 3 DEMÃOS EM 
ESQUADRIAS DE MADEIRA

Umdade
H

M3

M3

M2

Preço
1.0000 

1 0000

M2

0 4320

0.4320

0.4320

4.7880

17 5300 

Total

2.160 0000 

Total

347 1032 

33,7053 

88.4372

18,6844

Total

Total Simples: 

Encargos Sociais 

Valor BDI 

Valor Geral

Total
14.5200 

17 8300

32,3500

228.6100

228.6100

149.9500

4.1300

38 2000 

00000

89.4600

365 9600

626.92 

INCLUSO

0.00
626.92

CXX2 - CRUCIFIXO DE MADEIRA (MÓDULO DE 2.20 X 3,00m) - UN (COM BASE NA COMPOSIÇÃO C3611 DA TABELA SEINFRA 26.1)

MAO DE OBRA 

Í0046

MATERIAIS
I2407

SERVIÇOS

C0836

C l 256

C1603

C2667

AJUDANTE DE 
SERRALHEIRO 
CARPINTEIRO

PRANCHA EM MADEIRA DE 
LEI

CONCRETO NÀO 
ESTRUTURAL PREPARO 
MANUAL
ESCAVAÇÃO MANUAL 
CAMPO ABERTO EM TERRA 
ATÉ 2M
FORMA PLANA CHAPA 
COMPENSADA 
PLASTIFICADA. ESP.»
12mm UTIL. 5X 
LANÇAMENTO E 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
C; ELEVAÇÃO 
VERNIZ 3 DEMÃOS EM 
ESQUADRIAS DE MADEiRA

Unidade
H 1.5000 

1 5000

M3

M2

M3

0.2160

0,4800

0 1440

Antíré Moreira de Carvalho
Eng° Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

Preço
14.5200

17.8300 

Total ”

2 160.0000 

Total

347.1032

38.7053

83,4372

194.8300

136844

Total "  

Total Símptes 

Encargos Sociais 

Valor BDI 

Valor Geral

Tota!
21.7800

26,7500

48 5300

432.0000

O

432 0000

49.9800

8,3600

42.4500

O.OOOC

28.0600

74.7400

203 5900

684.12 

INCLUSO

0 .0 0

684.12

VARZEA ALEGRE-CE. JULHO DE 2020
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G overno d e
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Depurado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRUÇÃO DF. P R A Ç A  PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOC OTÓ, V. ALEGRE-CE.

F ó rm u la  do  BOI:

COMPOSIÇÃO DE BDi - SERVIÇOS COM DESONERAÇAO

C0D DESCRIÇÃO %
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3.00
DF Despesas financeiras 0,59
R Riscos 0.97

Benefício

S+G Garantia/seguros 080

L Lucro 6.16

I Impostos 13,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5.00

w CPRB ( 4.5%. Apenas quando tiver desoneração INSS) 4.50
TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

|BDI = 28,82 |

Ü
André Moreira ce Carvalho

Eng" Civil 
CREA 53277/CE 

RNP 0613148355

VARZEA ALEGRE-CE. JULHO DE 2020
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITIRA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Roa Deputado Lui/ Otacíiio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000

OBRA: CONSTRl ÇÀO DF. PRAÇA PÚBLICA NO SITIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ. V. ALEGRE-CE.

L M  YRGOS SOCIALS

1 .ENCARGOS SOCIAIS = 85,20% 

APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

CÓMCO DESCRIÇÃO
TABEL A «26 I A

1K)R1S 1 \  % | M ENSALISTA %

CRI VO A

INSS 0,00 0.00

i\2 SESI i j v

Aí SENAI I.W> l.oo

A4 INCRA

A5 SEBRAE 0,fA Ocáo

Ao s a lá r i o  ED? :< 2J0 2.50

A? $Eül :RO DE ACIDENTES 300

A8 FGTS s.í*) 8.U0

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 1M0 IbM

i j R t r o  K

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17 *5 0.00

B2 FTtRLXDOS 3.71 0,110

m AUXÍLIO FNTERMÍDADF

B4 13° SALARJO to,$? 8.33

B5 1JCENÇA PATERNIDADE 0,07 0.06

B6 1 AI 1 AS JUSTIFICADAS «,72 036

Dl AN DF ( HI VA L55 0.00

AUVii M  ACIDENTE DF TR.XBAl.HO 0.11 0.00

FÉRIAS GOZADAS yJK 7.07

SAL VRK) MATERNIDADE 0,03 0.02

B ENCARGOS SOCT At* (  ' INCIDEM \ \  DE \ 44,«T? 16.84

G R irp oc

AVTSC PRÉVIO INDENIZADO >60 4,31

► ■”
AVBO PRÉVIO TR ABAI,H ADO w 0,10

C3 FERIAS INDENIZADAS 4.4Ú

C4 d epó sito  i >e kecisÃu  s  justa  c m  jsa 4.SI 3.70

INDENIZARÃO ADICIONAL 0.47 0.30

t : ENCARGOS SOÍ I VÍN S/ INC IDÉNCLV 1>F. A 15,41 lu te

GRITO D

REIN^TDENfTIAS DE GRUPO A Sí «R E  ORÜPO B 7.55 183

02 REINSCíDÊNCLA DE G k W »A SOBRE AVISO PRÉVIO TRA&ALHADO E RtlNCIT.ÍNí.TA IX > FXiTS SOBRE AVISO PRFVJO INIJEX12ADO 0,47 0.3<?

d REIM IDFNCLYN DE t M GKl 1*0 SOBRE O OUTRO H,02 J,19

TOTAL (A+BH; *11) 85,2# 48.69

VARZEA ALEGRE-CE. JULHO DE 2020

i - , .  o
André Moreira de CarvgíN

Eng" Civil 
CREA 532T7/C6

R NP 061314C355

Pagina 1 de 1



ff Governo de

VÁRZEA ALEGRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Kuj Deputado J.uw Oiacilu» ( »»rreia. 153 ( 'm iro  ("KP: 63 5-W OOO 
( MV»: 07.M9.273/ttW! 5*- \  arw a Vkgre< K

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO SITIO MOCOTO 
LOC AL: SITIO MOCOTÓ, V. ALEGRE-CE

UIMOKIA PE CM C I TO
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
I 1 PLACA PADRÃO DF OBRA, TIPO BANN FR

COMPRIMENTO X
3.00 X

ALTURA
2.00 6 .  W l M2

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DF GABARITO 
AR KA PAVIMENTADA (VER PLANTA FM ANEXO) 461,01 M2

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2 1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DF 1A.CAT PROF. ATÉ 1 Í0m

l'RIMI-NTO X LARGURA X ALTURA
1.65 X 0,6 X 0,5 =

3,20 X 0.6 X 0,5
5.00 X 0.6 X 0.5
2.53 X 0.6 X 0,5
2,00 X 0,6 X 0.5 —
1.25 X 0.6 X 0.5
4,01 X 0.6 X 0.5
0.71 X 0,6 X 0.5
2.02 X 0.6 X 0.5 -
8,67 X 0,6 X 0,5
4.00 X 0.6 X 0 5
0.83 X 0.6 X 0,5 =

2 X 0,4 X 0.4 =
11.08 X 0,4 X 0,4 =
1.85 X 0.4 X 0.4
2.12 X 0.4 X 0.4
3,55 X 0.4 X 0.4 =
5.59 X 0,4 X 04 -

2 X 0.4 X 0,4 -
1.7 X 0,4 X 0,5

6,44 X 0,4 X 0.5 -

M X 0.4 X 0.5 ~
3 X 0.4 X 0.3 -

5 X 0.4 X 0.3 —

2,7 X 0.4 X 0.3 =
2,7 X 0.4 X 0.3
3.5 X 0.4 X 0.2 =
3.5 X 0.4 X 0.3 ~
1.5 X 0,4 X 0.4
3.5 X 0,4 X 0.5
3,5 X 0.4 X 0.5

2.38 X 0,4 X 0,5
10,09 X 0,4 X 0.2 -

X 0.4 X 0.5
(1,34 X 0.4 X 0,2 -
5,32 X 0.4 X 0.2 =
1.49 X 0,4 X 0,2 =
1,4 X 0.4 X 0,5 =
0,4 X 0,4 X 0.5 -
0.3 X 0.4 X 0.2 -
8.19 X 0.4 X 0.2 =
2,93 X 0.4 X 0.2 --

9,16 X 0.4 X 0.2 —
7,82 X 0.4 X 0 J ~

TOTAL GERAL

0.5
0.96
1.5 

0,76 
0.6 

0.-8
1.2

0.21
0,61
2.6 
1.2 

0.25 
0,32 
1,77 
0.3 
0.34 
0.57 
0,89 
0.32 
0.34 
1,29 
0,28 
0.36 
0.36 
0.32 
0,32 
0.28 
0,42 
0,56 
0.7 
0.7 

0.48 
0,81 
0,4 

0,03 
(1.43 
0.12 
0,28 
0.08 
0.02 
0.66 
f >,23 
0.73 
0,63

26,11

M3
M3
M3
VU
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3
M3

M3

O

REATERROC/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROl ! MATERIAL DA VAI.A
COMPRIMENTO X I ARdl (RA X ALTURA

1 .<>5 X 0.4 X 0.5
3,20 X 0,4 X (1.5
5,00 X 0.4 X 0.5
2.53 X 0,4 X 0.5

André Moreira ce Carvatno 
Eng’ CMi 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148356

o/n
0,64

I

0.3!

M3
M3
M 3
M 3
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G o v em o  d e

VÁRZEA ALEGRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua IXputatií» Lmi Olaciiio Correia, 153 (. cnirn < FP 63.54« *MH> 
( MM. <T. « 9 .2 ’3 *0001 5*í Yãríua Megrc CF.

OBRA: CONSTRUÇÃO DF PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ, V. ALEGRE-CE.

\ti:\íuRi i in  cxLci 1.0
2.00 X 0,4 X 0.4 M3
I.25 X 0,4 X 0,5 0.25 M3
4 0! X 0,4 X 0,5 = 0,8 M3
0,71 X 0.4 X 0.5 = 0.14 M3
2,02 X 04 X 0.5 = 0.4 M3
S.67 X 0.4 X 0,5 = 1,73 M3
4.00 X 0,4 X 0.5 0.8 M3
0,83 X 04 X 0 s 0.17 M3

X ()2 X 0,4 - 0,16 M3
11,08 X 0.2 X 04 = 0.89 M3
1,85 X 02 X 0.4 = 0,15 M3
2,12 X 0 2 X 0 4 = 0.17 M3
3.55 X 0.2 X 0.4 0.28 M3
5.59 X 0.2 X 0 4 = 0.45 M3

*> X 0,2 X 0.4 = 0,16 M3
\ . l X 0,2 X 0,5 0.17 M3

6,44 X 0.2 X 0.5 0.64 M3
1.4 X 0.2 X 0.5 = 0.14 M3
\ X 0.2 X 0.3 * 0.18 M3
3 X 0.2 X 0.3 = 0.18 M3

2.7 X '.'-2 X 0,3 - 0 .1 6 M3

2.7 X 0.2 X 0.3 = 0.16 M3

3.5 X 0.2 X 0.2 = 0.14 M3

3.5 X 0 2 X 0.3 021 M"'

3.5 X 0,2 X 0  4 = 028 M3
3.5 X 0 .2 X (>,5 = 0.35 M3

3,5 X 0.2 X 0,5 = 0,35 M3

2,38 X 02 X 0.5 - 0,24 M3

lü.oy X 0,2 X 0.2 = 0.4 M3
2 X 0,2 X 0.5 = 0.2 M3

0.34 X 0.2 X 0.2 = 0,01 M3

5.32 X 0.2 X 0.2 0.21 M3

1.4° X 02 X 0.2 = 0.06 M3
1.4 X 0.2 X 0.5 = 0,14 M3

0.4 X 0.2 X 0.5 = 0 .(1 4 M3

0,3 X 0.2 X 02 = 0.01 M3

8.19 X 02 X 02 = 0.33 M3

2.93 X 0,2 X 0.2 = 0,12 M?

9.16 V 0,2 X 02 = 0.37 M3

7,82 X 02 X 02 - 0,31 M3

TOTAL = 14,83 M3

ATKRRO C/COMPACTAÇÀO MECÂNIC A !; CONTROUi. MM PRODUZIDO’(S/TRANSP )
AREA (CADi X LARGURA

47.59 X 025 = 11.90 M3
69,47 X 0.30 20,84 M3
105.59 X 0,35 36.96 M3

TOTAL = 69.70 M3

2 3

3.«
3.1

PAVIMENTAÇÃO
i ASTRO i)i AREIA ADQUIRIDA

BRTRAVADO X ALT! ÍRA
47,60 X 0.2o = 9.52 M '

69.47 X 0.20 H.89 M3

105.59 X 0.20 = 21.12 M3
46.55 X 0.20 = 9,31 M3
24.57 X 020 = 4,91 M3
78,35 X 020 = 15,67 M3

T O T A L  G E R A L = 74.42 M3

’ O

PISOTNTERTRAVADC> TIPOTIJOUNHO(20X10X6 CM 35MPA, CÜÍ.OSUDO - COMPAC IAÇÂO MliCANI/ADA 
ARLA INTKR ÍRAVA1X) COLORIIX) (VKR PI-ANTA EM ANEXO)

PISO INTERTRAVADO TIPO TUOLÍNHO (2oX loXé)CM 3SMPA, COR CINZA - COMPAC1 AÇÃO MECANIZADA

André Moreira de Carvalho
Eng" Civi!

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

222.66 M2
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*****
G ovem o de

VÁRZEA ALEGRE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO SlTIO MOCOTO 
LOC AL: SÍTIO MOC OTÓ, V ALEGRF.-CE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado J.uiz Otariiin Corrria, 153 - (.'entro - ( KP í»3 540-000 
( MM 07.539.273/0001-5# Vaivea Ucgre Ct

MKMORI1 m: c. !/.< < IV
AREA INTERTRAVADÖ COLORIDO (VER PI ANTA FM ANEXO) 149.45

3.4 MEIO !'!<> PRE MOI DADO <0,07\0,30xl .00 )m C/REJlfNTAMENTO 
COMPRIMENTO MEIO FIO 

7.82 
si. lf>
2.93 
8 .19 
(I 30 
0.40 
1.49 
5.32 
0,34 
10,09

46,04 M

3 5 PISO MORTO CONCRE TO ECK= 1 
ÁREA DE PISO

l.íMPa C/PREPARO E I ANÇAMI N IC 
X AI I URA

4 0
4.1

5,58 X 0.07 = 0.39 M3
32,02 X 0.07 = 2.24 M3
27.60 X 0,07 1.93 M3

= 4,56 M3

PAREDES E PAINÉIS
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO EURADO (9\l9\l9)cm  C/ARGAMASSA MISTA I >E CAI HIDRA I ADA ESP=20 an

COMPRIMENTO X ALTURA
2.00 X 3.95 = 7,90 M2
11 .ox X 3.95 = 43.77 M2
1,85 X 3,95 = 7,31 M2
2.12 X 4,55 = 9.65 M2
3.55 X 4 16.15 M2
5.59 X 1 S5 25.43 M2
2,00 X 4.55 =■ 9.10 M2
6.44 X 4.55 = 29.30 M2
3.00 X 0,60 = 1,80 M2
3,00 X 0.60 * 1,80 M2
2,7ti X 0.60 = 1.62 M2
2,70 X 0.60 = 1.62 M2
3,50 X 3.05 10.68 M2
1,50 X 0,60 - 0,90 M2
1,50 X 0.60 = 0.40 M2
1.20 X 0.60 0.72 M2
1,20 X 0.60 = 0.72 M2
1,00 X 0.80 0,80 M2
i.oo X 0.80 0.80 M2
0.70 X 0.80 = 0,56 M2
0.70 X 0.80 0,56 M2
0.50 X 1,00 = 0,50 M2
0.50 X 1.00 = 0.50 M2
0.20 X 1,00 - 0.20 M2
0,20 X 1,00 = 0.20 M2

TOTAL GERAI. = 173,49 M2

Al.VENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO t :4)C/AGREOAIX)S ADQU1RIIXXS
COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURA

1.65 X 1.50 X 0.30 = 0,74 M3
3.20 X 1,50 X 0,30 - 1.44 M3
5.00 X 1,50 X 0.30 = 2.25 M3
2,53 X 1 50 X 0.30 = 1,14 M3
2,00 X 1,50 X 0,30 = 0,90 M3
1,25 X 1.50 X 0.30 =■ 0,5o M3
4 01 X 1.50 X 0. Vi 1,80 M3
0,71 X 1,50 X 0.30 = 0,32 M3
2,02 X 1.50 X 0,30 0,91 M >

André Moreira de Carvalho
Eng° C vil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

a
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE
y *

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOCAL: SÍTIO MOCOTÓ, V. ALFGRF-CF

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Drpuiftdo J.ui* Olacili» Cnrreia, 153 ( onlro Í'K1> M.54O-OO0 
( \P .I tt7.53V.273/ilWfl-5h V uric* Alrj^e-CK

uiMoiu I m;< t i a  /.</
a.67
4,00
0.83

X
X
X

1.50 
(.50
1.50

TOTAL GERAL

X
X
X

0.30
0.30
0.30

3,90 
1. 8(1 

<1,37 
16. U

5.0 REVESTIMENTOS
5 1 CHAPtSCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO li ARÜIA S/PENEIRAR TRAÇO 1 3 ESP = 5mm PI PAREDE

C O M PR IM FN TO X ALTU R A X REPET.
I I , 08 X 0.15 X = 8.31 M2
1.85 X 0,15 X 5 = 1.39 M2
2,12 X 0,15 X > = 1,59 M2
3,55 X 0.15 X 5 = 2.66 M2
5.59 X 0.15 X = 4.19 M2

2 X 0.15 X 5 = 1,50 M2
1.7 X 0.15 X 1 = 0,26 M2

6.44 X 0.15 X 1 0,97 M2

1.4 X 0.15 X 1 = 0.21 M2
3 X 0.15 X 2 = 0.40 M2
? X 0,15 X T = 0.90 M2

2,7 X 0,15 X 2 = 0.81 M2
■> T X 0.15 X 2 = 0.81 M2
3,5 X 0,15 X s = 2,63 M2

2.38 X 0.75 X 1 = 1.79 M2

TOTAL = 2#,92 M2

>2 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO I- ARE IA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1.5
COMPRIMENTO X ALTURA X REPET

l i . 08 X (J j 5 X 5 - 8 31 M2
1.85 X 0 15 X 5 = 1.39 M2
2,12 X 0.15 X 5 = 1,59 M2
3,55 X (1 J N X 5 = 2.(ki M2
5,59 X 0.15 X 5 = 4.19 M2

2 X 0 J s X 5 = 1.50 M2

1,7 X 0.15 X 1 = 0.26 M2
6.44 X 0 .15 X 1 = 0,97 M2
1,4 X 0,15 X 1 = 0,21 M2
3 X 0.15 X = 0,90 M2
->.> X 0.15 X ■t = 0,90 M2

2.7 X 0,15 X -> = 0.81 M2
2.7 X 0.15 X •> = 0.81 M2
3.5 X 0  15 X 5 = 2.63 M2

2.38 X 0.75 X 1 = 1.79 M2

TOTAL 28,92 M2

6.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS
6. 1 PONTO ELÉTRICO. MATÉRIA! E EXECUÇÃO

NÚMERO DF PON TOS ~ 3,00 PT

rs 2 CAIXA EM ALVENARIA ( 40X40X60cm I DE 1/2 TUOLO COMUM. LASTRO DE BRITA F TAMPA DE CONCRETO
UNIDADES = 200 UN Çj

6.3 POSTE DE FERRO PI JARDIM 11=2 SOM. C/OLOBO K I.ÁMP.ADA VAPOR D); SÓDIO WW
UNIDADES = 5-(K) líN

7.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
7 1 PONTO 111DRA11LICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

n ú m e r o  d e  p o n t o s  = pT

7 2 TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4 *
UNIDADES * 2-°° i!N

7 3 CAIXA EM ALVENARIA 140X40X60(3«) DE 1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO
UNIDADES = 2lRi |ÍN

André Moreira de Carvalho
Eng” Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148356

4 /5



Governo de
VÁRZEA ALEGRE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ 
LOC AL: SITIO MOCOTÓ, V. ALECRE-CE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado l.uti Otactliu Correia, 153 Centro ( Kl*: 63-5401)00 
O F .I  «7.539 373**# 15# Varwa Vlegre-CE

s u m o  ri  i />/; a i a  l o

8.0
8 I

8.2

PINTURA
CAIAÇÃO LM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAl

COMPRIMENTO X ALTURA X REPEI.
II.08 X 0,15 X 5 = 8.31 M2
1.85 X 0.15 X > = 1,39 M2
2.I2 X 0.15 X 5 = 1.59 M2
3.55 X 0.15 X \ = 2.66 M2
5.59 X 0,15 X 5 4,19 M2

2 X 0.15 X 5 1.50 M2
l,7 X 0.15 X 1 « 0,26 M2

6.44 X 0.15 X 1 = 0,97 M2
1.4 X 0.15 X 1 = 0.21 M2
3 X 0.15 X 2 * 0.90 M2
5 X 0,15 X ■» * 0,90 M2

1 7 X 0.15 X = 0.81 M2
2 7 X 0.15 X 2 = 0,81 M2
3,5 X 0.15 X 5 = 2.6.3 M2

2.38 X 0.75 X 1 * E79 M2
46.(14 X 0.20 X ■> = 18,42 M2

TOTAL 47.34 M2

AI TE DUAS DEMÃOS KM ESQUADRIAS Di i ERRO
COMPRIMENTO X Al 11JRA X PERCENTUAL

9.35 X 1.00 X 0.20 = 1.8-7 M2

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
9.1 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO HM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3/4" 

COMPRIMENTO =

9.2 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRl- IO iMODULO Dl XOOm) 
UNIDADES =

9.3 ÁRVORE Cl TUTOR li ADI IBO 
UNIDADES =

9.35

4,<K)

13,110

M

I N

UN

9 4 LIXEIRA EM MURA DE VIDRO CAP =401 c DIAM =35cm 
UNIDADES = 1,00 UN

10.0 LIMPEZA FINAL DA OBR A
10 1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

ARFA PAVIMENTADA (VER PLANTA EM ANEXO) = 461,01 M2

VAR/.EA AEEGRF-CE, .»ULHO DE 2021)

r )
£vnoré Moreira de Carvalho W

E ng ' Civil 
CREA 53277/CE 
RNP 0613148355
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Página 1/2

ART OBRA /  SER VIÇ O  
N ° C E 2 0 2 0 0 6 5 4 1 Â Í^ "  £

IN IC IA L

1. Responsável Técnico

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Título profissional' ENGENHEIRO CIVIL

_____ 2. Dados do Contrato _ _______

RMP: 0613148355 

Registro 0613148355CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUIZ OTACiLIO CORREIA

Complemento:
Cidade. Varzea Alegre

Bairro CENTRO 

UF: CE

CPF'CNPJ 07.539.273/0001-58 

N» 153

CEP: 63540000
ART Vinculada: CE20170272161

Contrato Não especificado Celebrado em: 14/07/2020

Valor RS 2.000,00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional. NENHUMA - NÀO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _____________________________________________________________
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍUO CORREIA N° 153

Complemento Bairro: CENTRO
Ciflade: VÁRZEA ALEGRE UF: CE CEP: 63540000
Data de Início 14/08/2020 Previsão de término 31/12/2020 Coordenadas Geográficas -6.790149. -39.297351

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

4. Atividade Técnica
1 5 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO. METROPOLITANO E REGIONAL > EQUIPAMENTOS 1.00
ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE IMPLANTAÇÃO OE ELEMENTO URBANÍSTICO >
#10.10.2.2 - DE MOBILIÁRIO URBANO
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - 100
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > PLANEJAMENTO URBANO METROPOLITANO E REGIONAL > 1,00
EQUIPAMENTOS, ACESSORIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE IMPLANTAÇÃO DE
ELEMENTO URBANÍSTICO > #10.10.2.2 - DE MOBILIÁRIO URBANO

35 - Elaboração de orçamento > TFIANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE 1,00
PAVIMENTAÇÃO > #4.2 1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

19 - Fiscalização Quantidade

60 -  Fiscalização de nbra > PLANEJAMENTO URBANO METROPOLITANO E REGIONAL > 1,00
EQUIPAMENTOS. ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE IMPLANTAÇÃO DE
ELEMENTO URBANÍSTICO > #10.10.2.2 - DE MOBILIÁRIO UP.BANO

60 - Fiscahzação de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > ÜE PAVIMENTAÇÃO 1.00
> #4 2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

Unidade

un

Unidade
un

Após a condusáo das atividades técnicas a profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART REFERENTE; A PROJETO. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO SÍTIO MOCOTÓ, 
MUNICÍPIO DE VÃRZEA ALEGRE-CE.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidaoe prevtstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decieio n. 
5296/2004.

7. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas AW * V mv _ L ^ . i k
Declaro serem verdadeiras as informações acima ANDRÉ MOREIBÄDE CARVALHO -CPF 043.513.573-23

1  ne — W A K í , de D o j c
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9. In fo rm a ç õ e s

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferft^cía jo  site do Crea.

O

A autermddade desía A R T  pode ser verificaria em. htíps /toea-ce.st*a<..com,br/pijblic-c/, com a chave 2a8xò
Im p resso  e m  16 /07 /2070  a s  0 9 ’ 1 3 :3 2  p o r . íp: 1 87 . 1 7 . 187 .1 8 0

www .cresce.org.br 

Tel (85) 3453-5800

faletw>osco@cre3ee. ong br 

fax  (85)3453-5804
CREA-CE
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A . r p  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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10. Valor

Valor da ART: R$ 88 78 Registrada em 14/07/2020 Valor pago: RS 88,78 Nosso Número: 8214132907
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PAGO

PRÜF

PRÕT

CALC.

CONST.

AUTOR DO PROJETO.

André Moreira de Carvalho
Eng* CMI 

C9EA 53277/CE 
RNP 0613144355

RESPONSÁVEL

CONTRATANTE:

CJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

07.539.273/0001-58

D a d o s  d o  c o n t r a t a n t e

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
CPF/CNPJ:

07.539.273/0001-58
ENDEREÇO:

RUA DEP. LUIZ OTACILIO CORREIA 153, CENTRO, VÁRZEA ALEGRE.
CEP.

63.540-000
TELEFONE:

(88) 3541 1388

D a d o s  d a  o b r a / s e r v i ç o

PRAÇA DO SITIO M0CÓT0
DISTRITO

CALABAÇA

ENDEREÇO;

SITIO MOCÓTO
CEP

63540-000
TELEFONE:

(88) 35411388

PRAÇA DATA:

ABRIL/2020
PRANCHA:

coimiDOt

• PLANTA DE LOCAÇÂO

ESCALV

1/100 0 1 / 0 1Ar ea  pav iw ín ta d a :

461,01 m2
w x  n v X
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VARZEA ALEGRE
Mais para o povo

LMÇVAÇÔES:
ISSC.

APROVO CREA

PAGO

FRÕPT

PROJ.

CALC.

CONST.

AUTOR CO PROJETO CONTRATANTE:

CJ
André Moreira de Carvalho

Enf* Civ«
CREA 53277/CE 
RNP 0613144355

RESPONSÁVEL PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
07.539.273/0001-58

D a d o s  d o  c o n t r a t a n t e--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
CPf/OJPJ:

07.539.273/0001-58

endereço

RUA DEP. LUIZ OTACILIO CORREIA 153, CENTRO, VÁRZEA ALEGRE.
CEP:

63.540-000
TELEFONE;

(88) 3541 1388

D a d o s  d a  o b r a / s e r v i ç o

PRAÇA DO SITIO MOCÓTO
DISTRITO

C A L 4 B A Ç A

a m a e ç a

SITIO MOCÓTO
CEP

63540-000
TÉLEfOÆ

(88)35411388

PRAÇA DATA.

ABRIL/2020
PRANCHA:

couTECoa

• CORTE AA •  CORTE CC

ESCALA:

INDICADA 0 2 / 0 2
• CORTE BB

Area pavim entada ;

461,01 m2
V £ m  1  V  i a
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CONTRATO N°

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços de engenharia para execução das oC 
construção de Praça Pública no Sitio Mocotó, Várzea Alegre/Cfer, que 
entre si fazem de um lado. o Município de Várzea Alegre/CE, e de outro

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, a tT a v é s  da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representada por
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)._____________________. residente e domiciliado nesta Cidade,
apenas denominado CONTRATANTE, e dc outro la d o ............................................................., estabelecida na
................................................................... . inscrita no CNPJ/MF sob o n.° .................................... , neste ato

^representada por .........................................................  portador do CPF n° ............................................. apenas
"denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n° 2020.07.23.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA 1* - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Obras, e de
CONTRATADA para ................................................................ . e de FISCALIZADOR para representante da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhai' a execução da Obra e o cumprimento 
das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2* - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de construção de Praça Pública no Sítio Mocotó, Várzea Alegre/CE., conforme projetos e orçamentos 
anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa 
contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

1 CLÁUSULA 3* - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de R$ .....................  (........................................................... ), a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscal izador.

CLÁUSULA 4* - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1-  A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras de Várzea Alegre/CE, até o 5o (quinto) dia útil
do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. I
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo,
(trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Obras.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serv iços.

CLÁUSULA 5* - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, 
regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,

^^competentes.

CLÁUSULA 6* - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 _____ 15.451 0612 1 010 0000 4 4 90.51.00

CLÁUSULA 7* - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência será até 31/12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-fmanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras, até 30 (trinta) dias 
antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou j
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a V__/
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes s^eas 
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se 
transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02798.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados, 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras, 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada 
pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
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9.5 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressõç 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo Io, da 
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b. 1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o 
atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

' Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
empresa CONTRATADA.
1 0 . 3 - 0  atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11* - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e 
de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12* - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. (^ _ J
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CLÁUSULA 13* - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Muni 
competente, para este fim.
1 3 . 2 - 0  objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14* - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a. 1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15* - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

CLÁUSULA 16* - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou 
revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
D CPF n.°

2 ) CPF n.°
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VÁRZEA ALEGRE

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.07.23.2
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global 

Edital N° 2020.07.23.2

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de Praça Pública no Sítio Mocotó, Várzea Alegre/CE., de acordo com especificações 
constantes no Edital Convocatório.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 11 de Agosto de 2020 às 12:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente 
das 08:00 às 12:00 horas ou ainda através dos endereços eletrônicos: w w w .t c e .c e .g o v .br. e 
w w w .v a r z e a a le g r e .c e .g o v .b r . Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88) 3541- 
2893.

Várzea Alegre/CE, 23 de Julho de 2020.

Maria Ferr^arjda Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea A legre Terra do  A m o r  F ra terno”
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO PE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N° 2020.07.23.2

Certifico para os devidos fins que, foi publicado nesta data, no Flanelógrafo (Quadro de Avisos 
e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei n° 8.666/93 e demais alterações, o Extrato 
referente ao A V ISO  DE LIC ITA Ç Ã O  na modalidade Tomada de Preços N° 2020.07.23.2, 
cuja abertura está prevista para o dia 11 de Agosto de 2020 às 12:00 horas, para o OBJETO: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de Praça Pública 
no Sítio Mocotó, Várzea Alegre/CE., conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 23 de Julho de 2020.

Maria Fdtgjàínda Bezerra 
Presidente da CPL

Rua  Dep. Luiz Otacílio Correio, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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imóvel comercial destinado à instalação da Empresa HD Sistemas de 
Limpeza e Descartáveis LTDA, de acordo com a Lei Municipal nn 
1.143, de 09 de Julho de 2020, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Econômico do Município de Várzea 
Alegre/CE, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato.

Várzea Alegre/CE, 21 de Julho de 2020.

CÍCERO IZIDÓRIO CABRAL
Secretário de Des. Agrário e Econômico 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:33F03A77

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÉNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N" 2Ü2U.07.15.1

Extrato de Contrato n° 2020.07.15.1, oriundo do Pregão Eletrônico N°
2020.06.19.1. Panes: o Município de Várzea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa FABIANA CALIXTO GOMES 
DINTZ - ME. Objeto: Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na realização de publicidade institucional de interesse da 
Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, destinados ao atendimento
U ^ ^ K u i U O u  U w  w W U w n W O O  V K r í i i l  W U tW ) I U i W  UU w \>  » l  S ,  w W i iW iU lv

c^BRficaçõcs constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: RS 49.820,00 (quarenta c nove mil oitocentos c vinte reais). 
Data do Contrato: 15 de Julho de 2020. Vigência Contratual: 
31/12/2020. Ivo de Oliveira Leal - Secretário Municipal de Saúde.

Várzea Alegre 15 de Julho de 2020.

IVO DE OLIVEIRA LEAL
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:89FBCCCl

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N“ 2020.07.15.2

Extrato do Contrato n° 2020.07.15.2, oriundo do Pregão Eletrônico N°
2020.06.19.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa ASSUM PRETO PRODUÇÕES 
CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO EIRELI. Objeto: Contratação de serviços especializados a

«ti prestados na realização de publicidade institucional de interesse 
Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE, destinados ao 
iimento às medidas de contenção e enfrentamento ao COVID-19, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 54.950,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e 
cinquenta reais). Data do Contrato: 15 de Julho de 2020. Vigência 
Contratual: 31/12/2020. Ivo de Oliveira Leal - Secretário Municipal 
de Saúde.

Várzea Alegre 15 de Julho de 2020.

H  O DE OLIVEIRA LEAL 
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: 
Jailson Rodngues de Oliveira 

Código Identificador:FEF69D14

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAMENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

N" 2020.07.03.1

Aviso lie iuiaamento Finai -  Freeào Eletrônico u 2020.07.05.1. A 
Pregoeira Oficial da Prefeitura de Várzea Alegre/CE, no uso de suas 
funções, toma público, para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n° 2020.07.03.1, 
sendo declarado vencedor do certame o seguinte licitante -  JOSE DE 
SOUSA FERREIRA CONSTRUÇÕES -  ME, Inscrita no CNPJ n°

21.829.165/0001-40, classificada junto aos lotes: 01, 02, 03 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13. 14 Fora declarada habilitada a empri 
participante e vencedora, por cumprimento integral às exigências, 
Edital Convocatório. Maiores informações na sede da Prefeitura, 
na Rua Üep. Luiz Otacüio Correia, n“ 153 -  Centro, Várzea 
Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 22 de Julho de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6E46ECBF

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nu

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PRECOS N”
2020.07.23.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.07.23.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de reforma de CRAS Jeaquisi Beca, na Rua TeBcsíe A stsa is  
Gonçalves, Bairro Jureinal, Várzea Alegre/CE. Data e horário da 
abertura: 11 de Agosto dc 2020, às 09h00min. Em virtude do estado 
de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL 
receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a 
abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo 
permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a 
çntrço»̂  coro O tinto Hç çvUfir aglowçraçfío en> çuropnmçwfo 80 
Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral 
do edital e todas as informações sobre a licitação através dos 
endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 23 de Julho de 2020

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:84E8A88B

SETOR DE LICITACÃO E CONVÉNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 

2020.07.23.2

AVISO DE LICITACÃO - TOMADA DE PRECOS N1
2020.07.23.2. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n“ 2020.07.23.2. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de construção de Praça Pública no Sítio Mocotó, Município de 
Várzea Alegre/CE. Data e horário da abertura: 11 de Agosto de 
2020, às 12h00min. Em virtude do estado de calamidade pública 
diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes 
somente na data e horário marcados para a abertura. O recebimento 
será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas 
um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de 
evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos 
www.vaizeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 23 de Julho de 2020

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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